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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N.º 9894, DE 29 DE JUNHO DE 2020.
Ementa: Regulamenta a Lei nº4634 no que diz respeito ao Programa de Adoção de
Praças Públicas de Esportes e Áreas Vedes e estabelece regras para a viabilização
do Programa e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das suas atribuições legais
de seu cargo;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica regulamentado nos termos deste Decreto o Programa Adoção de Praças
Públicas de Esportes e Área Verde, instituído pela Lei nº 4634, de 10 de Julho de 2017,
que tem por finalidade promover a urbanização, reforma, manutenção e conservação
de praças.
Art. 2º O Programa “Adoção de Praças Públicas de Esportes e Área Verde” será
coordenado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável e pela Secretaria Municipal de Educação.
I – Caberá a SMMADS (Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável) a elaboração dos termos refentes a Praças Públicas e áreas verdes;
II – Caberá a SME (Secretaria Municipal de Educação) através da Subsecretaria de
Esporte e Lazer a elaboração dos termos referentes as praças de esportes;
III – as praças públicas que também contemplem esportes devem ser elaboradas
pelas SMMADS e SME em parceria;
Art. 3º A adoção de praça pode se destinar a:
I – Urbanização/arborização da área adotada de acordo com o projeto elaborado pelo
departamento competente do Executivo Municipal ou por ele aprovado;
II – Instalação dos diversos equipamentos esportivos ou de lazer em praça pública ou
de esportes, de acordo com projeto elaborado pelo departamento competente do
Executivo Municipal ou por ele aprovado;
III – conservação e manutenção da área adotada;
IV – Realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou de lazer, de
acordo com projeto apresentado para aprovação e assinatura do convênio.
Art. 4º Poderão participar do Programa Adoção de Praças Públicas de Esportes e
Área Verde, quaisquer entidades da sociedade civil, associação de moradores, soci-
edade amigos de bairro e pessoas jurídicas legalmente constituídas e cadastradas no
Município de Barra Mansa.
Art. 5º A participação das empresas, entidades ou associações no Programa “Adoção
de Praças Públicas de Esportes e Área Verde”, se dará através de celebração de
Termo de Parceria a ser firmado com o Poder Público Municipal de Barra Mansa,
através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
§1º O termo de Parceria será firmado pela pessoa jurídica ou entidade interessada
mediante requerimento manifestando seu interesse na adoção, protocolizado perante
o Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
§2º A entidade ou a pessoa jurídica, interessada em adotar determinada praça públi-
ca, de esporte ou área verde, deve dar entrada á proposta de adoção;
I – a proposta deverá ser apresentada em uma via física e uma via digital, sem rasuras,
devidamente assinada pelo responsável legal, em linguagem que não dificulte a exata
compreensão de seu conteúdo, e deverão conter o nome do proponente, CNPJ/CPF,
endereço, e-mail e número de telefone para contato.
§3º O instrumento de Parceria terá vigência de 2 anos, podendo ser renovado por igual
prazo.
§4º Os requerimentos de adoção de praça serão analisados pela ordem cronológica.
§5º Caso haja mais de um interessado em adotar a mesma praça, será aprovado o

pedido que melhor atender ao interesse público.
I – Não serão admitidas propostas que resultem em restrição de acesso à área objeto
da cooperação ou que impliquem alterações de seu uso.
Art. 6º Após a celebração, o instrumento de parceria deverá ser publicado no Diário
Oficial da Cidade.
Art. 7º A entidade, associação ou pessoa jurídica, ficam autorizadas a fixar, na área
adotada, uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com
o Poder Executivo Municipal, bem como o objetivo da adoção, permitida publicidade
do adotante, que serão custeadas mediante a alocação de recursos próprios, isentan-
do o Poder Público de qualquer dispêndio financeiro.
§1º As placas afixadas pelo adotante deverão seguir a legislação vigente e especifi-
cações técnicas definidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável, obedecendo aos critérios de padronização constantes no Anexo
I, deste Decreto.
§2º A indicação do adotante firmada com o Poder Público Municipal restringir-se-á à
placa, não podendo ser estendida aos demais equipamentos públicos existentes na
área.
§3º A disposição da placa que trata este artigo obedecerá às legislações vigentes e
se dará de forma a não atrapalhar a visualização nem comprometer a segurança do
trânsito, ficando sujeita às modificações que se façam necessárias.
Art. 8º O Instrumento de Parceria poderá ser rescindido a qualquer momento, nos
seguintes casos:
I – Pelo interesse de quaisquer das partes;
II – No descumprimento, pela empresa, associação ou entidade, das condições
definidas na legislação municipal, neste Decreto ou estabelecidas no Instrumento
de Parceria.
§1º : Rescindindo o Instrumento de Parceria, as melhorias dela decorrentes passa-
rão a integrar o patrimônio público municipal, sem qualquer direito de retenção ou
indenização, devendo as placas indicativa com sua publicidade, serem retiradas
pela empresa, associação ou entidade no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de multa por descumprimento do Instrumento de Parceria.
§2º: Ao termino do prazo do Instrumento de Parceria a SMMADS ou SME deverá
realizar uma vistoria no local objeto para verificação do cumprimento integral, caso
seja identificado algum descumprimento do Instrumento de Parceira ou dano ao
Patrimônio Público a empresa, associação ou entidade terá que adequar no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas para regularização sob pena de multa por descumpri-
mento do referido instrumento.
Art. 9º Caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável/ Secretaria de Educação a editar normas técnicas gerais aplicáveis na
execução dos serviços, objetivando o cumprimento do Termo de Parceria previsto
no Art. 6º, deste Decreto.
Art. 10º Caberá ao adotante a observância das seguintes responsabilidades:
I – Pela execução dos projetos elaborados pelo Poder Executivo Municipal, com
verba pessoal e material próprio;
II – Pela preservação e manutenção, conforme estabelecidos no Termo de Parceria
e no projeto apresentado;
III – pelo desenvolvimento dos programas que dizem respeito ao uso da praça
pública, de esporte ou área verde, conforme estabelecido no projeto apresentado.
Art. 11º Será de responsabilidade única e exclusiva das entidades, associações e/
ou pessoas jurídicas que vierem a participar do Programa Adoção de Praças Públi-
cas de Esportes e Áreas Vedes, a quitação de todos os encargos trabalhistas,
previdenciários sociais e fiscais, referente aos funcionários eventualmente contra-
tados.
Art. 12º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 29 de junho de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
ALEXANDRE JOSÉ MARTINS

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
LUIS FERNANDO VITORINO

Secretário Municipal de Ordem Pública
WILLIAM SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
JAIR FRANCISCO GOMES

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
ANDERSON BRASIL FONSECA

DECRETO N.º 9892, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Ementa: Dispõe sobre a criação, regulamentação, organização e implementação dos Programas Setoriais de
Artes Cênicas; Artes Visuais e Artesanato; Música; Literatura; Coletivos com Trabalhos Contínuos; Cultura
Popular e Urbana; e Audiovisual referidos no art. 63 da Lei 4.602/2016 e dá outras providências.
PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso de suas atribuições legais, objetivando dar cumprimento à
Lei 4.602/2016, e
CONSIDERANDO a construção participativa dos programas setoriais estabelecidas pelo Sistema Municipal de
Cultura de Barra Mansa, fruto da atuação de movimentos culturais pela execução e reconhecimento de suas
políticas como ações de interesse público.
CONSIDERANDO o Sistema Nacional de Cultura Lei Federal nº 12.343/2010
CONSIDERANDO o Sistema Estadual de Cultura Lei Estadual nº 7035/2015
D E C R E T A :
Art 1º Ficam instituídos os Programas Setoriais de Barra Mansa, cujas normas e diretrizes regulamentam os
programas previstos no Sistema Municipal de Cultura Lei 4.602/2016, artigo 63, incisos, II - Artes Cênicas; III - Artes
Visuais e Artesanato; IV - Música; V - Literatura; VI - Cultura Popular e Urbana; IX – Fomento a Criação e Pesquisa
de Coletivos com Trabalhos Contínuos e X - Audiovisual.
Art 2° O objetivo é estabelecer parâmetros e diretrizes norteadores para a elaboração de processos seletivos de
propostas e projetos a serem financiados ou fomentados por recursos oriundos do Fundo Municipal de Cultura de
Barra Mansa (FMCBM).
Art. 3º O Comitê Gestor do FMCBM apresentará sazonalmente, conforme seu regimento, ao Conselho Municipal
de Cultura de Barra Mansa (CMCBM) os recursos disponíveis para o financiamento e fomento dos projetos, ações
ou atividades culturais, por meio de balancetes ou documentos equivalentes.
Art. 4º Caberá ao CMCBM estabelecer critérios e periodicidades para seleção de projetos e ações a serem
fomentadas com recursos oriundos do FMCBM, conforme editais elaborados por comissões específicas compostas
por conselheiros e possíveis colaboradores.
Art. 5º Empreendedores e agentes culturais, pessoas físicas e jurídicas, com residência ou atuação comprovada
em Barra Mansa nos últimos três anos, deverão submeter ao CMCBM suas propostas para realização de projetos,
ações ou atividades a partir dos regulamentos específicos.
Art. 6º Quando verificada a disponibilidade de recursos do FMCBM, as comissões específicas constituídas em sede
de CMCBM para elaboração de editais e seleção de propostas deverão considerar os conceitos e formas de
expressão das linguagens artísticas deste decreto, e às metas do Plano Municipal de Cultura, e os Planos Setoriais
publicados pelo CMCBM.
Art 7° O Programa de Desenvolvimento das Artes Cênicas, previsto no art. 63, II da lei 4.602/2016, contemplará
todas as manifestações criativas da consciência humana por meio de práticas e técnicas performáticas utilizando
o corpo como expressão por meio das linguagens do teatro, performance, ópera, dança ou circo.
Art 8º As Artes Cênicas são manifestadas em quaisquer ambientes, sejam próprios para a realização de espetá-
culos, sejam em locais não convencionais, em ruas, praças, ou qualquer outro espaço que abrigue artistas e público
para a contemplação de obras de teatro, performance, ópera, dança ou circo.
Art. 9º São objetos de fomento do Programa de Desenvolvimento das Artes Cênicas as produções originais,
montagens, espetáculos, ensaios abertos, atividades formativas, demonstrações de trabalho, festivais, pesquisa
de metodologias e linguagens, inovação, entre outras formas de manifestação por meio do corpo humano vivo, cuja
presença de público e artistas seja necessária no tempo e no espaço para a contemplação da arte.
Art 10 O Programa de Desenvolvimento das Artes Visuais e do Artesanato, previsto no art. 63, III da lei 4.602/
2016, contemplará todas as manifestações criativas da consciência humana por meio de obras visuais, em quais-
quer planos, suportes e dimensões, que representem o mundo real ou imaginário e cuja visão é a principal forma
de contemplação, e também toda forma de expressão da cultura popular do humano por meio de obras criadas e
produzidas por artesãos, totalmente à mão ou com a ajuda de ferramentas manuais, ou, ainda, com a utilização
de meios mecânicos, desde que a contribuição manual direta do artesão seja o componente mais importante
do produto acabado.
Art. 11 As Artes Visuais e o Artesanato são manifestados em quaisquer suportes físicos, por meio de exposições,
instalações, performances, intervenções, happenings, catálogos, feiras, publicações manuais ou mecânicas, fes-
tivais entre outras ainda a serem criadas.
Art. 12 São objetos de fomento das Artes Visuais as produções originais por meio de quaisquer técnicas, desde
as consagradas como cerâmica, desenho, pintura, escultura, gravura, design, fotografia, vídeo, arquitetura, entre
outras, mas também técnicas experimentais e não convencionais cuja estética é contemplada prioritariamente por
meio de estímulos visuais, mas também sensoriais.
Art. 13 São objetos de fomento do Artesanato os elementos da cadeia produtiva que promova a sustentabilidade
do setor e a perene capacitação de técnicas já consagradas como cerâmica, costura, bordado, crochê, ponto cruz,
papietagem, papel marchê, colagem, estampas, entalhe em madeira, modelagem em metais, plásticos ou materiais
naturais, fabricação de utensílios, adornos, adereços, alimentos, entre outras mas também técnicas experimentais
e não convencionais que sejam frutos de produção manual.
Art. 14 O Programa de Desenvolvimento da Música, previsto no art. 63, IV da lei 4.602/2016, contemplará todas
as manifestações criativas da consciência humana expressa por meio de elementos sonoros produzidos pela voz
ou por instrumentos combinados em ritmo, harmonia e melodia executada, composta, criada, gravada ou interpre-
tada individualmente ou em grupo, nos mais amplos e variados estilos como Clássica, Erudita, Caipira, Sertaneja,
Tradicional, Popular, Autoral, Ritualística, Instrumental, Blues, Jazz, Funk, Eletrônica e entre outros ainda estilos
que vierem a ser criados e reconhecidos.
Art. 15 São objetos de fomento do Programa de Desenvolvimento da Música a composição, criação, improvisação,
registro, produção, gravação, circulação, difusão, cópias de mídias digitais ou analógicas, ou ainda eventos aberto
ao público como concertos, récitas, recitais, shows, apresentações, atividades formativas, festivais, ou quaisquer
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ações que promovam a contemplação da linguagem musical.
Art 16 O Programa de Desenvolvimento da Literatura, previsto no art. 63, V da lei
4.602/2016, contemplará todas as manifestações criativas da consciência humana
por meio estético e poético da linguagem escrita, seja na forma culta ou na popular
do idioma português.
Art. 17 São objetos de fomento do Programa de Desenvolvimento da Literatura a
criação, composição, produção, publicação, feiras, exposição, difusão, distribuição,
atividades formativas da técnica de compor textos escritos em prosa ou em versos,
a partir dos princípios teóricos e práticos da língua portuguesa, excetuando-se as
publicações com fins exclusivamente didáticos ou científicos.
Art 18 O Programa de Desenvolvimento da Cultura Popular e Urbana, previsto no
art. 63, VI da lei 4.602/2016 contemplará as criações que emanam de uma comuni-
dade cultural fundadas na tradição, hábitos e costumes, expressas por um grupo ou
por indivíduos que reconhecidamente respondem às expectativas da comunidade
enquanto expressão de sua identidade cultural e social.
Art. 19 São objetos de fomento do Programa de Desenvolvimento da Cultura Popular
e Urbana, as manifestações que ocupam a silhueta urbana e rural por meio de obras
estéticas, visuais, performáticas, poéticas, bem como as festas populares, folias de
reis, jongo, capoeira, hip-hop, roda de rima, rodas culturais, arte urbana, grafiti, en-
contros festivos, festejos ritualísticos em locais abertos e públicos, festivais tradicio-
nais, gastronomia, culinária entre outras que possam ser reconhecidas pelas políticas
culturais locais.
Art. 20 O Programa de Desenvolvimento do Audiovisual, previsto no art. 63, X da
lei 4.602/2016 contemplará as expressões que combinam som e imagem em suporte
de mídia, e cada produto gerado, ou à tecnologia empregada para o registro, trata-
mento e exibição de som e imagem sincronizados, ou ainda à linguagem utilizada para
gerar significados combinando imagens e sons.
Art. 21 São objetos de fomento do Programa de Desenvolvimento do Audiovisual as
criações, produções, exibições públicas, difusão, distribuição, festivais ou atividades
formativas do setor realizadas no território do município.
Art. 22 O Programa de Fomento a Criação e Pesquisa de Coletivos com Traba-
lhos Contínuos, previsto no art. 63, IX da lei 4.602/2016 contemplará atividades e
projetos de coletivos criativos, artísticos ou culturais constituídos em Barra Mansa
cujos trabalhos se consolidam por meio de pesquisas contínuas para o desenvolvi-
mento e aprimoramento de linguagens, técnicas, meios de difusão, cadeia produtiva
entre outras atividades de caráter perene concernentes à prática da produção criativa.
Art. 23 São objetos do Programa de Fomento a Criação e Pesquisa de Coletivos
com Trabalhos Contínuos atividades contínuas de médio a longo prazo de compa-
nhias artísticas, coletivos de criação ou artistas individuais que comprovem pesquisa
e desenvolvimento de linguagem por meio de práticas perenes, que culminem em
cursos, oficinas, apresentações, exposições ou qualquer outro meio de tornar público
o resultado de sua pesquisa, de forma replicável.
Art. 24 Todos os Programas Setoriais desse Decreto deverão dar prioridade às se-
leções periódicas por meio de chamadas públicas ou editais.
Art. 25 Todos os programas poderão fomentar o intercambio, a residência artística e
atividades de formação, em unidades culturais públicas ou privadas, desde que pro-
movam ampla democratização, acessibilidade e a diversidade cultural.
Art. 26 Todo material de divulgação produzido para promover quaisquer atividades
regulamentadas por este programa, deverá estampar a logomarca da Prefeitura de
Barra Mansa, da Fundação Cultura Barra Mansa e mencionar os Programas Setoriais.
Art. 27 Estarão garantidas programações que valorizem e respeitem a cultura afro-
brasileira, cultura dos povos originários e a diversidade cultural e de gênero.
Art.28 Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 26 de junho de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE
CHAMAMENTO N.º 001/2020 –PERÍODO: 12 meses
OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços Médicos
com especialidade em Neurologia Pediátrica para atender a solicitação da SMS,

devidamente especificado e quantificado no presente Edital.
CREDENCIADO:ALEXANDRE LOURENÇO DE ANDRADE

Barra Mansa, 10 de  julho de  2020.
Sergio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Òrgão Gerenciador

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°112/2019 – 3º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: RJ COMERCIAL E CONSTRUÇÃO LTDA ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE CONTRUÇÃO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO SETOR DE
MANUTENÇÃO QUE ATENDE AS UNIDADES DE SAÚDE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 06723/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 112/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°112/2019 – 3º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: TOP FLEX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
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RIAIS DE CONTRUÇÃO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO SETOR DE
MANUTENÇÃO QUE ATENDE AS UNIDADES DE SAÚDE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 06723/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 112/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°112/2019 – 3º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: JM GOL COMERCIO REPRESENTAÇÕES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE CONTRUÇÃO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO SETOR DE
MANUTENÇÃO QUE ATENDE AS UNIDADES DE SAÚDE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 06723/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 112/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°112/2019 – 3º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTOS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE CONTRUÇÃO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO SETOR DE
MANUTENÇÃO QUE ATENDE AS UNIDADES DE SAÚDE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 06723/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 112/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL
N°30/2019 - 3º vencimento
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: AUTO PEÇAS MINEIRA LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTI-
VOS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 03722/2019
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 30/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL
N°30/2019 - 3º vencimento
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: HP HIDRAULICA AUTO PECAS LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTI-
VOS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 03722/2019
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 30/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2019.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL
N°30/2019 – 3º vencimento
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: FERA DIESEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTI-
VOS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 03722/2019
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 30/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL
N°059/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: TOP FLEX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI - EPP
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE HIDRAÚLICA .
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 10006/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 059/2020
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 03 DE JULHO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL
N°059/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE HIDRAÚLICA .
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 10006/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 059/2020
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 03 de JULHO DE 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°047/2020
01 – CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais de Escritório;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 02560/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 047/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 DE Julho DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°047/2020
01 – CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA - ME
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais de Escritório;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 02560/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 047/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 DE Julho DE 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
086/2019 3° vencimento
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N. 086/
2019 3° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: AUTO MECANICA BRANSALES LTDA;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Pneus;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06283/2019

06 – PREGÃO ELETRONICO: 086/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
086/2019 3° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: DECOR SOLUÇÕES EM PELICULAS LTDA;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Pneus;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06283/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 086/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
086/2019 3° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: RECAUCHUTADORA VINCOL DE VOLTA REDONDA EIRELI
– EPP;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Pneus;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06283/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 086/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2019.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
086/2019 3° vencimento
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Pneus;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06283/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 086/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2019.

ERRATA
Extrato da Ata de registro de preços PE 018/2020, publicada no Notícia Oficial, ed.
1161, de 22 de Abril  de 2020.

ONDE-SE LÊ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 018/2020

LEIA-SE

ERRATA
Onde se lê:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°117/2019
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: R.J COMERCIAL E CONSTRUÇÃO LTDA-ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA O HOSPITAL MATERNO INFANTIL
 04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 08390/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 117/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2019.

Leia – se:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°117/2019
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: R.J COMERCIAL E CONSTRUÇÃO LTDA-ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE PINTURA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 08390/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 117/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2019.

ERRATA

Onde se lê:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°117/2019
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: TOP FLEX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA O HOSPITAL MATERNO INFANTIL
 04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 08390/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 117/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2019.

Leia – se:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°117/2019
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: TOP FLEX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE PINTURA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal
n.º 4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/
2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 08390/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 117/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2019.

ERRATA
Onde se lê:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°117/2019
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MULTINEGOCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E CO-
MERCIO DE MATERIAIS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA O HOSPITAL MATERNO INFANTIL
 04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 08390/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 117/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2019.

Leia – se:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°117/2019
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MULTINEGOCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E CO-
MERCIO DE MATERIAIS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERI-
AIS DE PINTURA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 08390/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 117/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2019.

ERRATA
A planilha de tomada de preço de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed. 1175, de
07  de julho  de 2020.

Onde se lê:

Leia – se:

ERRATA
Onde se lê:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°117/2019
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTOS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA O HOSPITAL MATERNO INFANTIL
 04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 08390/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 117/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2019.

Leia – se:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°117/2019
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTOS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERI-
AIS DE PINTURA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 08390/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 117/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2019.

ERRATA
Onde se lê:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°117/2019
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: EXCELÊNCIA DO SABER DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL
LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA O HOSPITAL MATERNO INFANTIL
 04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 08390/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 117/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2019.

Leia – se:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°117/2019
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: EXCELÊNCIA DO SABER DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL
LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERI-
AIS DE PINTURA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 08390/2019
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06 – PREGÃO ELETRONICO: 117/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2019.

ERRATA
A planilha de pregão eletrônico de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed. 1175, de
07  de julho  de 2020.

Onde se lê:

Leia – se:

ERRATA
LEIA – SE:

LEIA – SE:
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ERRATA
ONDE SE LÊ:

LEIA – SE:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 065-GFT-2020
 PROCESSO: 08.630/2020
 L ANÇAMENTO  Nº 117557942 -  ISS OBRAS IRREGULARES
CONTRIBUINTE: IMOBILIARIA C RODRIGUES LTDA
INSC. MUN. 1089587  Área construída: 83,05 m2  -   Padrão Telheiro Popular
Base de cálculo: R$ 4.811,09   Alíquota: 5%
Valor do imposto: R$ 240,55 (duzentos e quarenta reais e cinqüenta e cinco
centavos)
INSC. MUN. 6867  Área construída: 59,86 m2  -   Padrão Casa Fino
Base de cálculo: R$ 44.613,66 Alíquota: 5%
Valor do imposto: R$ 2.230,68 (dois mil duzentos e trinta reais e sessenta e oito
centavos)
O Secretário Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - RJ no
uso de suas atribuições, na forma da Lei
FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos do processo administrativo nº 08.630/2018 de 25 de junho de 2018 –
Das Rotinas Tributárias / Cadastramento de Imóvel com requerimento formulado por:
MARLENE MOREIRA DE SOUZA – CPF nº 007425227-50 pelo o qual o mesmo
requereu cadastramento de obra irregular, informamos que o referido processo foi
DEFERIDO e os impostos lançados em nome de IMOBILIARIA C RODRIGUES LTDA
constante no Cadastro Imobiliário com responsável pelo imoveis. Tendo em vista a
realização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido
pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é
promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII,
Alínea “c” da Lei Complementar nº 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias)
para querendo, apresentar defesa e/ou impugnação em face do lançamento realizado
junto à Prefeitura Municipal de Barra Mansa - RJ, Secretaria Municipal de Fazenda /
Gerencia de Fiscalização Tributária no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segun-
da-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser
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inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei.
O presente EDITAL será afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS, dado e
passado nesta cidade de Barra Mansa - RJ. Após conclusão das rotinas processuais,
esse será levado ao arquivo geral.

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 144-GFT-2020
PROCESSO: 13.237/2019
LANÇAMENTO  Nº 117586680 -  ISS OBRA IRREGULAR
CONTRIBUINTE: EDILENE APARECIDA DA SILVA  CPF: 004.628.177-09
INSC. MUN. 11.519   Área construída: 230,53 m2  -   Padrão: Médio
Base de cálculo: R$ 135.102,11   Alíquota: 5%
Valor do imposto: R$ 6.755,11 (seis mil setecentos e cinqüenta e cinco reais e
onze centavos)
O Secretário Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no uso
de suas atribuições, na forma da Lei
FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos do processo administrativo nº 13.237/2019 de 24 de setembro de 2019
– Das Rotinas Tributárias / Cadastramento de Imóvel com requerimento formulado
por: EDILENE APARECIDA DA SILVA – CPF nº 004.628.177-09 pelo o qual a mesma
requereu cadastramento de obra irregular, informamos que o referido processo foi
DEFERIDO e os impostos lançados. Tendo em vista a realização de diversas tenta-
tivas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo próprio, não sendo
assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promovida a presente cita-
ção por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 057/
2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, apresentar defesa e/ou
impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefeitura Municipal de Barra
Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Fazenda / Gerencia de Fiscalização Tributária no
horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito
sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida ativa com possibilidade
de execução na forma da lei.
O presente EDITAL será afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS, dado e
passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ aos 04 de junho de 2020. Após conclusão
das rotina processuais, esse será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 16 de junho de 2020.
_____________________________

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 143-GFT-2020
PROCESSO: 009109/2015
CONTRIBUINTE: SILVIO RAGI  CPF: 177.203.117-87
INSC. MUN. 44.578
O Secretário Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no uso
de suas atribuições, na forma da Lei
FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos do processo administrativo nº 09109/2015 de 30 de junho de 2015 –
Das Rotinas Tributárias / Cancelamento com requerimento formulado por: SILVIO
RAGI – CPF nº 177.203.117-87 pelo o qual o mesmo requereu cancelamento de
inscrição, ratificamos o INDEFERIMENTO do referido processo, esse passado em 04
de agosto de 2015, regularmente comunicado em 31 de agosto de 2015 e 06 de
outubro de 2015 e, portanto, em definitivo ARQUIVADO. Tendo em vista a realização
de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo pró-
prio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promovida
a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c”
da LC 057/2009.
O presente EDITAL será afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS, dado e
passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ aos 04 de junho de 2020. Após conclusão
das rotina processuais, esse será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 18 de junho de 2020.
________________________________

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 133-GFT-2020
PROCESSO: 00097/2019
LANÇAMENTO  Nº 117542580 -  ISS OBRAS IRREGULARES
CONTRIBUINTE: SEBASTIÃO A FERREIRA e outros  CPF: 166.691.776-15
INSC. MUN. 197495   Área construída: 70,45 m2  -   Padrão fino
Base de cálculo: R$ 50.530,97   Alíquota: 5%
Valor do imposto: R$ 2.526,55 (dois mil quinhentos e vinte e seis reais e cinqüen-
ta e cinco centavos)

O Secretário Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no uso
de suas atribuições, na forma da Lei
FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos do processo administrativo nº 00097/2019 de 03 de janeiro de 2019 –
Das Rotinas Tributárias / Cadastramento de Imóvel com requerimento formulado por:
SEBASTIÃO ALVES FERREIRA – CPF nº 166.691.776-15 pelo o qual o mesmo
requereu cadastramento de obra irregular, informamos que o referido processo foi
DEFERIDO e os impostos lançados. Tendo em vista a realização de diversas tenta-
tivas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo próprio, não sendo
assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promovida a presente cita-
ção por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 057/
2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, apresentar defesa e/ou
impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefeitura Municipal de Barra
Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Fazenda / Gerencia de Fiscalização Tributária no
horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito
sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida ativa com possibilidade
de execução na forma da lei.
O presente EDITAL será afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS, dado e
passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ aos 04 de junho de 2020. Após conclusão
das rotina processuais, esse será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 04 de junho de 2020.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.DNS.258
Processo: 5964/2020
Nome: Paulo César de Oliveira
End.: Av. Joaquim Leite, n. 615 - Centro
Inscrição predial: 66505
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não respeitar a intimação nº
2019.DNS.207 - no qual consta que o contribuinte não reformou a marquise que está
em estado precário de conservação.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos).
Autuado pela autoridade fiscal: Denilson de Souza Castro, mat.: 13279

Publicação por edital
Auto de intimação: 2020.LS.859
Processo: 06272/2020
Nome: Titã Engenharia
End.: Av. Joaquim Leite, nº380 Sl. 610 - Centro
Relatório: Remover restos de obra inacabada realizada nos fundos do imóvel situado
na rua José Carlos de Oliveira Filho, nº 175. Trata-se de muro com tábuas soltas,
podendo atingir residência vizinha.
Atuado pela autoridade fiscal: Luiz Sérgio, mat.: 16120

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 106/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE ao servidor Sr. CARLOS ROBERTO DE MELO.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Ad-
ministrativo n.º 2019.02.17233P e fundamentado no preenchimento dos pressupos-
tos legais contidos no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88 e Art. 32 da Lei Municipal nº
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3.965/2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE
ao servidor Sr. CARLOS ROBERTO DE MELO, efetivo no cargo de Ajudante, matrí-
cula nº 6250, Nível “06”, Referência “13”, lotado na Secretaria Municipal de Manuten-
ção Urbana, com proventos PROPORCIONAIS correspondentes a R$ 1.382,13 (UM
MIL, TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS) mensais.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando dis-
posições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 09 de julho de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 107/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. MARIA RAQUEL PAREDES CORREA.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2020.04.17529P, fundamentado no preenchimento dos pressupostos legais
contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/
2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o
Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. MARIA RAQUEL PAREDES CORREA efetiva
no cargo de Auxiliar de Secretaria, matrícula 101495, Nível “12”, Referência “14”, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS corresponden-
tes a R$ 2.179,76 (DOIS MIL, CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E
SEIS CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 10 de julho de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 109/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por Morte à beneficiária Sra. MAR-
LENE COELHO DE PAULO RIBEIRO DA SILVA.”
O PRESIDENTE DO FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta
no Processo Administrativo nº 2020.07.17527P e o preenchimento dos pressupostos
legais contidos nos artigos 8º, I; 43, I; 44, I, todos da Lei Municipal nº 3.965/2011 que
regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do Município; Art. 2º, I da Lei nº
10.887/2004 e artigo 40, § 7º da CRFB/88,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de Pensão por Morte no valor de R$ 1.497,00 (UM
MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS) mensais, correspondente à cota
de 100% à beneficiária Sra. MARLENE COELHO DE PAULO RIBEIRO DA SILVA na
qualidade de cônjuge do falecido servidor JOSÉ RIBEIRO DA SILVA, matricula 5551,
cargo de Ajudante, Nível “06”, Referência “15”, lotado à época, na Secretaria Municipal
de Ordem Pública.
Art. 2º Esta Portaria produzirá efeitos a partir da data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 16 de junho de 2020, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da
Lei Municipal nº 3.965/2011. Revogando disposições em contrário.

Barra Mansa - RJ, 10 de julho de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 111/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por Morte à beneficiária Sra.
MARIA APARECIDA LIMA ROCHA.”
O PRESIDENTE DO FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que
consta no Processo Administrativo nº 2020.07.17512P e o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos nos artigos 8º, I; 43, I; 44, I, todos da Lei Municipal nº 3.965/
2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do Município; Art. 2º,
I da Lei nº 10.887/2004 e artigo 40, § 7º da CRFB/88,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de Pensão por Morte no valor de R$ 1.045,00 (UM
MIL, QUARENTA E CINCO REAIS) mensais, correspondente à cota de 100% à be-
neficiária Sra. MARIA APARECIDA LIMA ROCHA na qualidade de cônjuge do faleci-
do servidor JAIDER ROCHA, matricula 10840, cargo de Cirurgião Dentista, Nível “18”,
Referência “H”, lotado à época, na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria produzirá efeitos a partir da data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 13 de junho de 2020, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I
da Lei Municipal nº 3.965/2011.

Barra Mansa - RJ, 10 de julho de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA Nº 103/2020 FPS/BM
Institui Grupo de Trabalho para apuração dos valores em aberto referente aos re-
passes dos descontos a título de previdência.
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições e,
Considerando, imposição legal do §6° do Art. 15 c/c Art. 21 da Lei N°3965/2011 de
repasse do desconto previdenciário dos órgãos e Município ao Fundo de Previdên-
cia Social de Barra Mansa;
RESOLVE:
Art. 1º INSTITUIR o Grupo de Trabalho, para atuar sob Coordenação da servidora
Denise Santos Gomes, com a finalidade de efetuar o levantamento dos valores não
repassados pelos órgãos competentes ao Fundo de Previdência referente aos des-
contos previdenciários.
 Art. 2º O grupo de trabalho deverá ser composto pelos seguintes servidores:
Denise Santos Gomes - Coordenadora
Edvaldo de Souza - Membro
Ana Paula Antônio Ibrahim Leal - Membro
Bianca Martins Rodrigues - Membro
Maycon Anderson da Silva – Membro
Art. 3º O Grupo de Trabalho deverá apurar os valores devidos de cada órgão, por
competência, que não foram repassados ao Fundo de Previdência até o quinto dia
útil, bem como deverá ser calculado juros legais pertinentes a partir do primeiro dia
de atraso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposi-
ções em contrário.

Barra Mansa, 08 de julho de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 105/2020-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, no
uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto n° 4.903,
de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada pela lei nº 4707,
de 13 de junho de 2018 e considerando a Resolução n° 003/2006.
R E S O L V E:
Art. 1° EXONERAR LEONARDO SILVA PINTO, CPF nº 089420147-63, do Cargo em
Comissão, símbolo CC-4, de Responsável pelo Setor de Benefícios da Gerência de
Benefícios do Fundo de Previdência Social do Município de Barra Mansa – FPS/BM.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 08 de julho do presente exercício, re-
vogando disposições em contrário.

Barra Mansa, 08 de julho de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 108/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL à servidora Sra. SIMONE VALIANTE DE
OLIVEIRA GILBERTO.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Ad-
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ministrativo n.º 2020.04.17515P e fundamentado no preenchimento dos pressupos-
tos legais contidos no art. 40, § 1º, III, “a” c/c § 5º da CRFB/88 e Art. 33 da Lei
Municipal nº 3.965/2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência So-
cial do município;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL à servidora Sra. SIMONE VALIANTE DE OLI-
VEIRA GILBERTO, efetiva no cargo de Professora DOC I, matrícula 128660, Ní-
vel “26”, Referência “07”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com pro-
ventos correspondentes a R$ 2.426,21 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E VINTE E
SEIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) mensais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposi-
ções em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 10 de julho de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO
FICA RETIFICADO O CONTRATO Nº 018/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
BARRA MANSA E A EMPRESA EDITORA A NOTÍCIA LTDA CONFORME ABAIXO:

Onde se lê:
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO:
Fica o prazo do CONTRATO ADMINISTRATIVO original previsto em sua cláusula quarta,
PRORROGADO POR MAIS 12 (doze) MESES, em conformidade com o Art. 57, Inciso II,
da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, com vigência de 13 de março de 2019 a 13
de Março de 2020.

Leia-se:
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO:
Fica o prazo do CONTRATO ADMINISTRATIVO original previsto em sua cláusula quarta,
PRORROGADO POR MAIS 12 (doze) MESES, em conformidade com o Art. 57, Inciso II,
da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, com vigência de 28 de março de 2019 a 28
de Março de 2020.

ERRATA
NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 057/2017
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E EMPRESA PLENAPLAN
CONSTRUTORA EIRELLI – EPP. VEICULADO NO BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM 30/06/2020.

ONDE SE LÊ: PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA PLENAPLAN
CONSTRUTORA EIRELLI – EPP.

LEIA-SE: PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA PLENAPLAN CONS-
TRUTORA EIRELLI – EPP.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2° TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO AO
CONTRATO Nº 013/2019.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SRA. CHRISTIANE CARVALHO DE AL-
MEIDA NEVES
OBJETO: PROROGAÇÂO PARA PRESTAÇRÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM
DERMATOLOGIA.
VALOR R$ 23.532,24 (VINTE E TRÊS MIL E QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E
VINTE E QUATRO CENTAVOS).
PRAZO: 12(DOZE) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO - 1028
NOTA DE EMPENHO: 586/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01435/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO AO
CONTRATO Nº 013/2018;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR. MATHEUS GOMES VIEIRA SANTOS;
OBJETO: CONTINUIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM PSI-
COLOGIA;
VALOR: R$ 19.334,00 (DEZENOVE MIL E TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS);

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO – 396;
NOTA DE EMPENHO: 763/2020;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01284/2018;

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.FC.5153
Processo: 6368/20
Nome: Milton Rodrigues
End.: Rua Isalino Gomes da Silva, 136 - Paraíso
CPF: 007.595.887-24
Relatório: Por desrespeitar exigências estabelecidas no código de obras. Paralisar a obra
de muro de contenção, por não possuir RT, projeto aprovado e alvará de construção. A
continuidade implicará em autuações.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publicação do
presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (Quinhentos e vinte e nove reais).
Atuado pela autoridade fiscal: Fabio Costa, mat.: 11043-4

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.FC.5157
Processo: 6364/20
Nome: Gean Carlos Costa
End.: Rua Getulio Borges Rodrigues, 116 - São Luis
CPF: 232.585.277-68
Relatório: Por desrespeitar exigências estabelecidas no código de obras. Paralisar a obra
por não possuir documentação da PMBM.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publicação do
presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (Quinhentos e vinte e nove reais).
Atuado pela autoridade fiscal: Fabio Costa, mat.: 11043-4

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.FC.5155
Processo: 6366/20
Nome: Marcos da Silva
End.: Rua Miguel Gomes de Souza, 617 - Boa Vista II
Inscrição Nº: 81054
Relatório: Por desrespeitar exigências estabelecidas no código de obras. Edificar no 2º pa-
vimento sem licença e alvará de construção. A continuidade implicará em autuações.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publicação do
presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (Quinhentos e vinte e nove reais).
Atuado pela autoridade fiscal: Fabio Costa, mat.: 11043-4

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.FC.5158
Processo: 6363/20
Nome: Edigar Gomes Figueira
End.: Rua P, 30 - Boa Vista II
CPF: 143.843.407-37
Relatório: Por desrespeitar exigências estabelecidas no código de obras. Alvenaria sem pro-
jeto aprovado e alvará de construção. A continuidade implicará em autuações.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publicação do
presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (Quinhentos e vinte e nove reais).
Atuado pela autoridade fiscal: Fabio Costa, mat.: 11043-4

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.FC.5154
Processo: 6367/20
Nome: Fabricio Nascimento Alves
End.: Rua N, 95 - Boa Vista II
CPF: 097.877.107-90
Relatório: Por desrespeitar exigências estabelecidas no código de obras. Edificar sem pro-
jeto aprovado e alvará de construção. A continuidade implicará em autuações.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publicação do
presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (Quinhentos e vinte e nove reais).
Atuado pela autoridade fiscal: Fabio Costa, mat.: 11043-4
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